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Comissão

SLD 8/2024 - Dep. Carmen Zanotto (texto) - Reajuste de contratos e convênios


TIPO DA EMENDA

ADIÇÃO

REFERÊNCIA

	Aditiva
	
	Depois
	
	Corpo da Lei, Cap IV, Seção V, Art 45, § 8


TEXTO PROPOSTO§ 9º A fim de garantir a manutenção da qualidade dos serviços, as pactuações firmadas entre os entes subnacionais e a iniciativa privada para fins de participação complementar do Sistema Único de Saúde (SUS) deverão ser reajustados no inicio de 2024, no mínimo, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurada no exercício anterior.



JUSTIFICATIVA
A emenda visa garantir o reajuste de contratos e convênios firmados entre Estados e Munícios e entidades privadas que atuam em
complementação ao SUS pelo IPCA do ano anterior.
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